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COMUNICADO Nº 03/2020. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA, seguindo o Decreto Estadual nº 64.959/20 e 
fazendo cumprir as determinações contidas no Decreto Municipal nº 1.675, de 06 de maio de 
2020, comunica que a partir desta data, 07 de maio de 2020, fica considerado OBRIGATÓRIO no 
âmbito do Município de Orindiúva o uso de máscara facial durante o deslocamento de pessoas 
pelos bens públicos do Município, nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de 
uso comum da população e para o atendimento em estabelecimentos com funcionamento 
autorizado, em especial, para o desempenho de atividades laborais em ambientes 
compartilhados, nos setores público e privado. 

Os órgãos municipais integrantes da gestão do ordenamento público orientarão as pessoas 
quanto à importância do uso das máscaras. 

Além das medidas judiciais cabíveis, em caso de descumprimento deste ou de quaisquer dos 
decretos e das providências anteriores já determinadas pelo Executivo Municipal contra a ameaça 
da epidemia infecto-contagiosa provocada pela propagação do novo coronavírus COVID-19, ficará 
o infrator, conforme o caso, sujeito às penalidades previstas nos incisos |, Ill e IX do artigo 112 da 
Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado, além de: 

|! — no prazo de 24hs em havendo reincidência, será aplicada a multa em dobro; 

ll — permanecendo a reincidência no prazo de 48hs implicará na cassação do alvará de 
funcionamento do estabelecimento infrator; 

HI — aplicar-se-á concomitante o disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, o disposto na Lei nº 1.153, de 18 de dezembro de 2012 e o 
disposto nos artigos 268 e 330 do Código Penal. 

Orindiúva, 07 de maio de 2020. 

Maurício ronca 
Prefeito Municipal


